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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI Nº 26/2024
AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A REALIZAR O FESTIVAL DA CANÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a realizar o pagamento de premiação para o Festival da Canção, que será realizado no dia 7 de setembro de 2024.

Art. 2º O Festival da Canção tem por objetivo valorizar e promover a arte musical entre os munícipes; possibilitando o surgimento e a descoberta de talentos musicais no Município, bem como proporcionar lazer artístico e cultural à comunidade.

Art. 3º Poderão inscrever-se no Festival da Canção, pessoas domiciliadas no Município ou que tenham vinculo de trabalho no mesmo. 

Art. 4º Para efeito de participação, os (as) candidatos (as) deverão inscrever-se numa das seguintes categorias:

I - Categoria A1 – Infantil até 15 anos

II – Categoria A2 – Adulto 16 anos mais

Art. 5º Os vencedores nas categorias serão premiados na seguinte forma:

I - Para o vencedor da categoria A1(Infantil) será concedida uma premiação no valor de R$ 300,00 (trezentos reais);

II - Para o segundo colocado na categoria A1 será concedida uma premiação no valor de R$ 200,00 (duzentos reais);

III - para o terceiro colocado na categoria A1, será concedida uma premiação no valor de R$ 100,00 (cem reais);

IV - Para o vencedor da categoria A2 (Adulto) será concedida uma premiação no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais);

V - Para o segundo colocado na categoria A2 será concedida uma premiação no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais);

VI - Para o terceiro colocado na categoria A2, será concedida uma premiação no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

Art. 6º Os valores advindos da premiação, que importam num gasto de R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais), valor este já deduzido o imposto de 30%, sendo valor bruto do gasto de R$ 2.571,44 (dois mil, quinhentos e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos) provirão da Fonte e Dotação Orçamentária do corrente ano.

Art. 7º O Poder Público Municipal prestará contas do evento qualificado nesta Lei, diretamente à Câmara Municipal de Vereadores, no prazo de 60 (sessenta dias) a contar do término do mesmo.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 26 de julho de 2024.

LAURO TOMCZAK

  Prefeito Municipal 

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ____/____/_____.
PROJETO DE LEI Nº 26/2024

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acato a urbanidade, propor a essa Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, que autoriza o poder público municipal a realizar o Festival da Canção de Schroeder.
O Festival será realizado durante o evento Festerê, promovido pela Rádio 87,5 FM Schroeder proporcionando à comunidade momentos de lazer cultural sadio. Um programa para toda família. 

O Festival terá duas categorias sendo: A1 infantil e A2 Adulto. Ao final serão selecionados os três primeiros colocados de cada categoria. A premiação será em forma de dinheiro, valores já deduzidos de impostos. O projeto supracitado tem por finalidade incentivar e estimular os novos talentos musicais.

O evento atende o Plano Municipal de Cultura 2023/2033 em sua Meta 19 de criar um calendário oficial de festas e eventos do município até 2026, contemplando a diversidade cultural e em suas ações estratégicas de manter a realização do Festival da Canção.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 26 de julho de 2024.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
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